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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2022 COMUNICA-SE 
a realização da Audiência Pública nº 06/2022, na modalidade 
de intercâmbio documental. OBJETO: Obter subsídios a 
respeito das soluções regulatórias que possam ser adotadas 

para a restituição aos usuários dos valores decorrentes 
da ação judicial que versa sobre a exclusão do ICMS da 
base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS incidentes nas 
operações comerciais realizadas pela Copergás. PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO: de 13h30min de 10/10/2022 às 18h de 11/11/2022. 
CONTRIBUIÇÕES: podem ser encaminhadas para o e-mail: 
audienciapublica06-2022@arpe.pe.gov.br ou entregues na 
sede da ARPE, obedecendo ao seu horário de funcionamento. 
A íntegra deste Regulamento encontra-se disponível no site 
www.arpe.pe.gov.br. Recife, 4 de outubro de 2022. SEVERINO 
OTÁVIO RAPOSO MONTEIRO Diretor-Presidente.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA
Administração Geral

      PORTARIA AG/ATDEFN N.º. 061/2022 - Recife, 04 de outubro de 2022.
 O ADMINISTRADOR GERAL DA AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA-ATDEFN, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 11.304 de 28 de dezembro de 1995, RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir, a pedido, contrato temporário fi rmado entre as partes, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público da Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha, conforme as especifi cações abaixo.

MATRÍCULA NOME CARGO DEMISSÃO
9723-3 Márcia Ferreira de Souza Gomes Técnico de Apoio Logístico 02/09/2022
9556-7 Daniel Alexandre da Silva Oliveira Atividade Portuária 30/09/2022
9420-0 Carlos Diógenes Ferreira de Lima Filho Médico Veterinário 03/10/2022

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoguem-se as disposições em contrário.

JORGE ANTONIO DIAS CORREIA DE ARAÚJO
Administrador Geral

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito- 
DETRAN/PE assinou as seguintes Portarias:
PORTARIA DP Nº 7170/2022 – O Diretor Presidente do DETRAN/
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto-
Lei n.º 23 de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do 
DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto n.º 38.447 de 23 de julho de 
2012, considerando as razões expostas no relatório fi nal da 
Comissão de Sindicância n.º 004/2021 e conforme as deliberações 
do despacho DP n.º 01/2022. RESOLVE: Art. 1º - Arquivar os 
autos da Sindicância, consoante art. 218, I, da Lei n.º 6.123/1968, 
posto que não foi possível identifi car a autoria do fato. Art. 2º - 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PORTARIA 
DP Nº 7171/2022 – O Diretor Presidente do DETRAN/PE, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei nº 23 de 
24 de maio de 1969, e Regulamento do DETRAN/PE, aprovado 
pelo Decreto n° 38.447 de 23 de julho de 2012, considerando as 
razões expostas no relatório fi nal da Comissão de Sindicância n.º 
003/2021 e conforme as deliberações do despacho DP nº 01/2022.
RESOLVE:Art. 1º - Acatar a sugestão de instauração de inquérito 
administrativo disciplinar a fi m de apurar irregularidades apontadas 
na SAD n.º 003/2021.Art. 2º - Remeter a SAD n.º 003/2021 à 
Comissão Permanente de Inquérito Administrativo e de Processo 
Administrativo Disciplinar (CPIA/PAD).Art. 3º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. PORTARIA DP Nº 7172/2022 
– O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco – DETRAN/PE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto-Lei nº 23, de 24 de maio de 1969, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 38.447, de 23 de julho de 2012 
e, pelo art. 22, do Código de Trânsito Brasileiro: CONSIDERANDO 
os termos do processo nº 2022.094798;CONSIDERANDO o 
Relatório fi nal do Processo DPCO nº158/2022,RESOLVE:Art. 1º. 
Cancelar o BMV 2061580178.Art. 2º. ENCAMINHAR o processo à 
Diretoria de Operações para as providências necessárias junto à 
Gerência de Registro de Veículos e demais setores deste Detran/
PE.Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação. PORTARIA DP Nº 7173/2022 – O Diretor Presidente 
do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN-
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei 
nº 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN-
PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 38.447 de 23 de julho de 
2012; CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, inciso X, da Lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, os termos da Resolução nº 780/2019 do 
CONTRAN e da Portaria DP nº 296/2020 do DETRAN-PE, que 
disciplina e regulamenta o cadastramento/credenciamento e a 
renovação do cadastramento/credenciamento das Empresas 
Estampadoras das Placas de Identifi cação Veicular -EPIV no 
Estado de Pernambuco e dá outras providências; 
CONSIDERANDO requerimento constante no processo 
protocolado neste DETRAN/PE sob nº 2022.156564; RESOLVE: 
Art. 1º - Credenciar, a empresa MARIA DO CARMO GOMES DE 
LIMA PLACAS, pessoa jurídica de direito privado, nome de 
fantasia: MUNDIAL PLACAS, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.438.706/0005-99, com sede na 2 TV. Roberta Mesquita, nº 
67 – Bairro Divinópolis, Caruaru-PE, CEP: 55.014-133, como 
Estampador de Placa de Identifi cação Veicular (EPIV), pelo prazo 
de 5(cinco) anos, a contar da data da publicação dessa Portaria. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando disposições em contrário. PORTARIA DP Nº 7174/2022 
– O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco - DETRAN-PE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Lei nº 23, de 24 de maio de 1969, e pelo 
Regulamento do DETRAN-PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
38.447 de 23 de julho de 2012; CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 22, inciso X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, os termos da 
Resolução nº 780/2019 do CONTRAN e da Portaria DP nº 
296/2020 do DETRAN-PE, que disciplina e regulamenta o 
cadastramento/credenciamento e a renovação do cadastramento/
credenciamento das Empresas Estampadoras das Placas de 
Identifi cação Veicular -EPIV no Estado de Pernambuco e dá outras 
providências; CONSIDERANDO requerimento constante no 
processo protocolado neste DETRAN/PE sob nº 2022.156554; 
RESOLVE: Art. 1º - Credenciar, a empresa MARIA DO CARMO 
GOMES DE LIMA PLACAS, pessoa jurídica de direito privado, 
nome de fantasia: M C COMÉRCIO DE PLACAS, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.438.706/0001-65, com sede na Av. 
CÍCERO BATISTA DE OLIVEIRA, nº 1877 –Bairro Prado, Gravatá-
PE, CEP: 55.642-000, como Estampador de Placa de Identifi cação 

Veicular (EPIV), pelo prazo de 5(cinco) anos, a contar da data da 
publicação dessa Portaria. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogando disposições em contrário. 
PORTARIA DP Nº 7175/2022 – O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN-
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei 
nº 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN-
PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 38.447 de 23 de julho de 
2012; CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, inciso X, da Lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, os termos da Resolução nº 780/2019 do 
CONTRAN e da Portaria DP nº 296/2020 do DETRAN-PE, que 
disciplina e regulamenta o cadastramento/credenciamento e a 
renovação do cadastramento/credenciamento das Empresas 
Estampadoras das Placas de Identifi cação Veicular -EPIV no 
Estado de Pernambuco e dá outras providências; 
CONSIDERANDO requerimento constante no processo 
protocolado neste DETRAN/PE sob nº 2022.156567; RESOLVE: 
Art. 1º - Credenciar, a empresa MARIA DO CARMO GOMES DE 
LIMA PLACAS, pessoa jurídica de direito privado, nome de 
fantasia: M. G PLACAS, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
02.438.706/0003-27, com sede na Av. Henrique de Holanda, nº 7 
– Bairro Redenção, Vitória de Santo Antão-PE, CEP: 55.612-025, 
como Estampador de Placa de Identifi cação Veicular (EPIV), pelo 
prazo de 5(cinco) anos, a contar da data da publicação dessa 
Portaria. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando disposições em contrário. PORTARIA DP 
Nº 7176/2022 – O Diretor Presidente do Departamento Estadual 
de Trânsito de Pernambuco-DETRANPE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 38.447 de 23 de julho de 2012, Considerando 
que nos termos do artigo 263, §1º da Lei 9.503/1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro-CTB), onde reza que constatada em Processo 
Administrativo a irregularidade na expedição do documento de 
habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu 
cancelamento; Considerando o procedimento administrativo 
instaurado por nossa Corregedoria, que culminou no resultado 
lavrado na CI DPCO Nº 191/2022- RELATÓRIO FINAL, constantes 
dos autos do Protocolo Nº 2022.156437 e Proc. SEI nº 
0031100126.000860/2020-48, anexo aos autos, restou 
comprovada a forma fraudulenta da aquisição da CNH do Sr. 
JOSÉ RAMOS DO NASCIMENTO IRMÃO CPF: 026.229.684-50. 
RESOLVE: Art.1º Fica cancelado o RENACH Nº 2916462329, em 
nome do Sr. JOSÉ RAMOS DO NASCIMENTO IRMÃO CPF: 
026.229.684-50, pelos fatos e razões apuradas constantes dos 
autos do Processo Administrativo Protocolo Nº 2022.156437 e 
Proc. SEI nº 0031100126.000860/2020-48. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua Publicação. PORTARIA DP Nº 
7177/2022 – O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco - DETRAN-PE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN-PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 38.447 de 23 de julho de 2012; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, inciso X, da Lei 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB, os termos da Resolução nº 780/2019 do 
CONTRAN e da Portaria DP nº 296/2020 do DETRAN-PE, que 
disciplina e regulamenta o cadastramento/credenciamento e a 
renovação do cadastramento/credenciamento das Empresas 
Estampadoras das Placas de Identifi cação Veicular -EPIV no 
Estado de Pernambuco e dá outras providências; 
CONSIDERANDO requerimento constante no processo 
protocolado neste DETRAN/PE sob nº 2022.159346; RESOLVE: 
Art. 1º - Credenciar, a empresa R&R AUTO PLACAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, nome de fantasia: AUTO 
PLACAS GARANHUNS, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
05.334.655/0001-10, com sede na Av. Bom Conselho, nº 177- 
Galpão A –Bairro Novo Heliópolis, Garanhuns-PE, CEP: 55.293-
970, como Estampador de Placa de Identifi cação Veicular (EPIV), 
pelo prazo de 5(cinco) anos, a contar da data da publicação dessa 
Portaria. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando disposições em contrário. PORTARIA DP 
Nº 7178/2022 – O Diretor Presidente do Departamento Estadual 
de Trânsito de Pernambuco - DETRAN-PE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN-PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 38.447 de 23 de julho de 2012; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, inciso X, da Lei 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
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Brasileiro – CTB, os termos da Resolução nº 780/2019 do 
CONTRAN e da Portaria DP nº 296/2020 do DETRAN-PE, que 
disciplina e regulamenta o cadastramento/credenciamento e a 
renovação do cadastramento/credenciamento das Empresas 
Estampadoras das Placas de Identifi cação Veicular -EPIV no 
Estado de Pernambuco e dá outras providências; 
CONSIDERANDO requerimento constante no processo 
protocolado neste DETRAN/PE sob nº 2022.160818; RESOLVE: 
Art. 1º - Credenciar, a empresa WELLINGTON ZACARIAS DA 
SILVA AUTOS PLACAS, pessoa jurídica de direito privado, nome 
de fantasia: LIDER PLACAS, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 08.896.864/0001-45, com sede na Av. 25 de Agosto, nº 514 –
Centro, São José do Egito-PE, CEP: 56.700-000, como 
Estampador de Placa de Identifi cação Veicular (EPIV), pelo prazo 
de 5(cinco) anos, a contar da data da publicação dessa Portaria. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando disposições em contrário. PORTARIA DP Nº 7179/2022 
– O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco - DETRAN-PE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Lei nº 23, de 24 de maio de 1969, e pelo 
Regulamento do DETRAN-PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
38.447 de 23 de julho de 2012; CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 22, inciso X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, os termos da 
Resolução nº 780/2019 do CONTRAN e da Portaria DP nº 
296/2020 do DETRAN-PE, que disciplina e regulamenta o 
cadastramento/credenciamento e a renovação do cadastramento/
credenciamento das Empresas Estampadoras das Placas de 
Identifi cação Veicular -EPIV no Estado de Pernambuco e dá outras 
providências; CONSIDERANDO requerimento constante no 
processo protocolado neste DETRAN/PE sob nº 2022.160158; 
RESOLVE: Art. 1º - Credenciar, a empresa JAQUELINE MARIA 
DE MOURA BRASIL, pessoa jurídica de direito privado, nome de 
fantasia: AUTO PLACAS EMANUEL, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.379.938/0001-31, com sede na Av. Santa Rosa, 
nº 679 – Sala 02– Bairro Heliópolis, Garanhuns-PE, CEP: 55.295-
525, como Estampador de Placa de Identifi cação Veicular (EPIV), 
pelo prazo de 5(cinco) anos, a contar da data da publicação dessa 
Portaria. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando disposições em contrário . PORTARIA DP 
Nº 7180/2022 – O Diretor Presidente do Departamento Estadual 
de Trânsito de Pernambuco - DETRAN-PE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN-PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 38.447 de 23 de julho de 2012;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, inciso X, da Lei 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB, os termos da Resolução nº 780/2019 do CONTRAN 
e da Portaria DP nº 296/2020 do DETRAN-PE, que disciplina e 
regulamenta o cadastramento/credenciamento e a renovação do 
cadastramento/credenciamento das Empresas Estampadoras das 
Placas de Identifi cação Veicular -EPIV no Estado de Pernambuco e 
dá outras providências; CONSIDERANDO requerimento constante 
no processo protocolado neste DETRAN/PE sob nº 2022.156542; 
RESOLVE: Art. 1º - Credenciar, a empresa MARIA DO CARMO 
GOMES DE LIMA PLACAS, pessoa jurídica de direito privado, 
nome de fantasia: GRAVATÁ PLACAS, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.438.706/0002-46, com sede na Rua Quinze 
de novembro, nº 698 – Nossa Senhora das Graças, Gravatá-PE, 
CEP: 55.642-550, como Estampador de Placa de Identifi cação 
Veicular (EPIV), pelo prazo de 5(cinco) anos, a contar da data da 
publicação dessa Portaria. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogando disposições em contrário. 
Recife, 04 de Outubro de 2022 - GUSTAVO CARNEIRO LEÃO-
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
 PORTARIA FUNAPE Nº 4513, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022.
A Diretora–Presidente no uso de suas atribuições, conferidas pela 
Lei Complementar n° 028, de 14/01/00 e suas alterações, resolve 
designar o servidor Sérgio Gustavo Gomes de Matos Ferreira, 
CPF 591.460.104-59, matrícula nº 10.498-1, Analista em Gestão 
Previdenciária Suplementar, como ordenador de despesas das 
UGC 420300 e UGE 420301 - Funape, UGC 590100 e UGE 
590101 - FUNAFIN, UGC 700100 e UGE 700101 - FUNAPREV e 
UGC 290200 - FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES 
DE PERNANBUCO - FPSM-PE e UGE 290201 - SISTEMA 
DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES DO ESTADO DE 
PERMANBUCO - SPSM-PE, no período de 6 de outubro de 2022 
a 23 de novembro de 2022.Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-
Presidente

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as portarias de nºs 
4514 a 4659 de DEFERIMENTO DE MANUTENÇÃO DE 
APOSENTADORIA, de OUTUBRO de 2022, que se encontram 
disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.
pe.gov.br
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as portarias de nºs 4660 
a 4665 de DEFERIMENTO DE MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR 
MORTE, de OUTUBRO de 2022, que se encontram disponíveis, 
na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as Portarias nºs 4666 
a 4677 de RETIFICAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE que se 
encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.
funape.pe.gov.br.TATIANA DE LIMA NÓBREGA- Diretora-
Presidente

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE

PORTARIA Nº. 606 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO – FUNASE, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o teor do relatório fi nal da Comissão 
Processante do Procedimento Administrativo Específi co nº. 
033/2022, instaurado através da Portaria FUNASE nº 566, datada 
de 12/09/2022, publicada no DOE de 13/09/2022, no que tange à 
apuração e comprovação das infrações cometidas;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 14.547 de 21 de 
dezembro de 2011 e suas alterações;
RESOLVE:
Art. 1º. Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, pelo prazo de 
04 (quatro) dias, com fundamento no Art. 10-A, inciso I, § 1º 
alínea “a” da Lei Estadual nº 14.547/2011, ao servidor Augusto 
Rodrigues Pereira, matrícula nº 42.282-7, com fundamento no 
Art. 12-A, inciso I, da Lei Estadual nº 14.547/2011;
Art. 2º. Os efeitos dessa portaria entram em vigor a partir de sua 
publicação na imprensa ofi cial.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
 Diretora Presidente

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / REITORIA
A Reitora da Universidade de Pernambuco – UPE assinou as seguintes Portarias:
PORTARIA Nº 4845/2022 de 04.10.2022
I - Nomear, com a ressalva do Artigo 22 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e tendo em vista Ofício SAD nº 039/2022 de 
30.06.2022, os concursados descritos abaixo, aprovados no Concurso regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 045/2017, de 
14.06.2017, Homologado pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 038/2018, de 26.02.2018; e Prorrogado pela Portaria Conjunta SAD/UPE 
030/2020, de 20.02.2020:

NOME CLASSIFICAÇÃO
CAMPUS ARCOVERDE

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
ATENDENTE DE CLÍNICA ODONTOLÓGICA

Rosângela Braz da Silva 8º
CAMPUS CARUARU

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Dirceu Ferreira da Costa 5º
CAMPUS GARANHUNS

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
ANALISTA DE SISTEMAS / ÁREA: INFRAESTRUTURA

Paulo André da Rocha Perris 3º
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Joyce Ranyelle de Oliveira Souza Diniz 33º

CAMPUS MATA NORTE
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ADMINISTRADOR
Claudyvanne dos Santos Nascimento Silva 3º

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Cristiano Ribeiro da Silva 20º
CAMPUS MATA SUL

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
SECRETÁRIA EXECUTIVA

Roseli Mirelle Borba de Queiroz 3º
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

TÉCNICO EM INFORMÁTICA
Javirson Wanderson de Lima Assis 2º

CAMPUS PETROLINA
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

SECRETÁRIA EXECUTIVA
Lara Beany dos Santos Souza 4º

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Pablo Rodrigo de Souza Nascimento 32º
Jose Elson Nogueira Figueiredo (PCD - FÍSICO) 554º
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CAMPUS SERRA TALHADA
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

BIOMÉDICO
Andreia Ramalho Lopes 3º

COMPLEXO HOSPITALAR (UPE)
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ENFERMEIRO
Ivanise Brito da Silva 106º

Kadja de Fatima Pinheiro Freitas da Silva 107º
FISIOTERAPEUTA

Renalli Manuella Rodrigues Alves 26º
PSICÓLOGO

Jorge Luiz da Silva 7º
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO
Luiz Eduardo Costa Gomes 31º

Amanda Martins da Silva 32º
Solange Gomes de Oliveira 33º
Josenilda Bezerra da Silva 34º
Daniela Farias de Andrade 35º

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Raylla Nayane Silveira 411º

Isabelle Maria Barbosa Torres Alves 412º
Samara Virginia Alves de Oliveira 413º

Maria Nascimento da Silva (PCD - FÍSICO) 1073º
TÉCNICO EM LABORATÓRIO

Giliane Cristina da Silva 60º
Giselle Jucá de Lima 61º

REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE (RMR)
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ADMINISTRADOR
Manoel José de Oliveira Júnior 19º

Luis Antonio Figueira Sanches Flores 20º
Marco André Fernandes Albuquerque 21º

ANALISTA DE SISTEMAS / ÁREA: DESENVOLVIMENTO WEB
Marcio Henrique de Andrade Gomes 10º

ANALISTA DE SISTEMAS / ÁREA: WEB DESIGN
Thiago Prazeres Bezerra 9º

BIBLIOTECÁRIO
Jéssica Pereira de Oliveira 10º

CONTADOR
Robson Pereira Coelho 25º

ENGENHEIRO
José Cícero Araujo dos Santos 11º

PEDAGOGO
Karlla Patrícia Zloccowick Borner de Oliveira 16º

Tânia Maria Rodrigues Cavalcante 17º
SECRETÁRIO EXECUTIVO

Dayane Rouse Fraga Lima 27º
Rayane Melo Tavares de Lima 28º

Valdemir Soares 29º
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Lucas Pereira de Melo Coutinho 300º

Fernanda Barbosa de Souza 301º
Sarah Sulamita dos Santos Carneiro 302º
Mateus Hermínio da Silva Zimbrão 303º

Marcella Karina Barbosa Matos 304º
Ana Caroline Alves de Andrade 305º

Rayane Mayara Lemos Nunes Machado 306º
Victor de Lima Carlos 307º

Luiza Brandão Mallmann 308º
Jesulen Vicente da Silva 309º

Everton Francisco Gomes de Santana 310º
Bruno Francisco da Silva 311º

Maria Luiza Nogueira 312º
Sterff any de Lima Duarte 313º

Rafael Cassiano Mendes da Silva 314º
Barbara Caminha Ramos da Silva (PCD - FÍSICO) 4551º

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO
Edson Renato Rodrigues Pereira 6º

Danielle de Almeida Vicente 7º
TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Miss Lene Gonçalves de Santana 25º
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

Wezio Lisboa Sousa dos Anjos 9º
TÉCNICO EM INFORMÁTICA

João Victor Barbosa de Andrade 35º
Sergio Barbachan Guerra 36º

Valéria de Fátima Ferreira da Silva 37º
PORTARIA Nº 4846/2022 de 04.10.2022
I - Nomear o concursado JOSÉ RUBENS DE SOUSA FROTA, CLASS. 22º, aprovado no Concurso regido pela Portaria Conjunta 
SAD/UPE Nº 158, de 20.12.2018, publicada no D.O.E em 21.12.2018; Homologado pela Portaria Conjunta SAD/UPE Nº 083, de 
15.07.2020, publicada no D.O.E em 16.07.2020; e Prorrogado pela Portaria Conjunta SAD/UPE Nº 110, de 14.07.2022, publicada no 
D.O.E em 15.07.2022, para provimento de cargo de ADVOGADO - REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - (RMR), do Quadro Efetivo 
de Pessoal da Universidade de Pernambuco – UPE, tendo em vista Ofício SAD/CPP nº 039/2022, de 30.06.2022.
E R R A T A PORTARIA Nº 4714/2022, de 27 de setembro de 2022, publicada no D.OE em 30 de setembro de 2022, com referência ao prazo 
de prorrogação de posse dos concursados LEANDRO BARBOSA FERREIRA, ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA/
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - (RMR); e LUCIANA DE LIRA RODRIGUES MARCOS, ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO 
UNIVERSITÁRIA/TÉCNICO EM CONTABILIDADE - (RMR):
Onde se lê: Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 25.08.2022;
Leia-se: Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar de 24.09.2022. Recife, 30 de setembro de 2022.

Profª. Dra. Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti
R E I T O R A

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO-

ADAGRO
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL I
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 0018.2022.CPL-I.PE.0013.ADAGRO. OBJETO: 
Contratação de licença de direito de uso de Software de Apuração 
de Ponto para Controle de Registro de Frequência dos servidores 
da ADAGRO. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: R$ 18.296,4800. 
PROPOSTAS ATÉ: 18/10/2022 às 9h. DISPUTA: 18/10/2022 às 
10h (horário de Brasília). O edital na integra esta disponível na 
página eletrônica: www.peintegrado.pe.gov.br. Recomenda-se que 
as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 
documentos necessários à classifi cação/habilitação previamente 
digitalizados. Outras informações através do email licitacao@
adagro.pe.gov.br ou (81) 3181.4514. Recife, 04/10/2022. Arimar 
Micheline Lima - Pregoeira CPL I

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO-

ADAGRO
ERRATA DE PORTARIA

No Extrato de Contrato do 3º Termo Aditivo ao CT 006/202, de 
16/05/2022, publicado no DOE nº 93, do dia 17/05/2022, onde se 
lê: locação de imóvel  leia-se: contrato 006/2020. Paulo Roberto de 
Andrade Lima. Diretor-Presidente.

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - 
CPRH

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: HOMOLOGO o PROCESSO 
0019.2022.CPL.PE.0013.CPRH - Comissão: CPL - Modalidade/
Nº: Pregão Eletrônico Nº 0013/2022 - Objeto Nat.: Serviço - 
Objeto Descr. Contratação de pessoa jurídica para criação, 
manutenção e suporte de uma plataforma web integrada de 
informações geoespaciais para monitoramento ambiental remoto 
do Estado de Pernambuco de acordo com especifi cações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência e ADJUDICO o objeto 
licitado em favor da empresa GEODATIN INTELIGÊNCIA EM 
DADOS E GEOINFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 31.247.644/0001-
02, no valor de R$ 1.530.000,00 (hum milhão quinhentos e trinta 
mil reais). Recife, 29/09/2022. Djalma Paes Júnior – Diretor 
Presidente.

AGÊNCIA CONDEPE/FIDEM
Extrato 2º TA ao Termo de Colaboração

001/2020 – Condepe-Fidem/SCGE.
Agência CONDEPE-FIDEM
Secretaria da Controladoria Geral do Estado de PE. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do TC 001/2020, e alteraçao do 
valor convencionado. Valor R$ 490.048,80. Prazo: 01/10/2022 até 
30/09/2023. Data: 29/09/2022. 

AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E 
CLIMA - APAC

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº PL.0034.2022.CEL.PE.0007.
APAC. PREGÃO ELETRÔNICO nº 0007/2022. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de segurança eletrônica e alarme, de sistema CFTV, 
incluindo monitoramento eletrônico e pronta resposta mediante a 
utilização de central de monitoramento, instalação e locação de 
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, assistência e 
suporte técnico, a ser prestado na sede da Agência Pernambucana 
de Águas e Clima - APAC. Adjudicado e Homologado à ÁLAMO 
SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA., CNPJ nº 00.149.706/0001-
10, no valor total de R$ 17.000,00. Recife, 04 de outubro de 2022. 
Jéssica Santos Mesquita - Pregoeira CEL/APAC.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2020. Processo nº 026/2020. 
Objeto: Prorrogação de vigência por mais 12 (doze) meses. 
Contratada: COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO – 
CEPE. CNPJ: 10.921.252/0001-07. Nova Vigência: 01/09/2022 
a 31/08/2023.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

EXTRATO DE ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato 003/2022, Sanitrat Proteção 
Ambiental Eireli, CNPJ/MF 07.400.355/0001-17. Prorrogar o 
prazo de vigência. Valor R$ 48.043,45. Vigência: 01/10/2022 a 
31/12/2022. Data de assinatura: 03/10/2022.

1º Termo Aditivo ao Contrato 024/2022, Universo Empreendimentos 
Eireli. CNPJ/MF 03.446.513/0001-19. Reajustar o contrato no 
percentual de 16,77%, totalizando o montante de R$ 19.332,85 
e prorrogar por mais 30 dias. Vigência: 01/09/2022 a 03/10/2022. 
Data de assinatura 30/08/2022. CÉSIO COSTA RODRIGUES 
DOS SANTOS – Diretor Administrativo e Financeiro.

CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE AMAURY 
DE MEDEIROS - CISAM/UPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 007/2020. Objeto: 
O reajuste pelo INPC no percentual de 11,74%, passando o 
valor mensal de R$10.982,46 para R$12.270,79 a partir de 
01/06/2022 e a Prorrogação do prazo de vigência, pelo período de 
01/06/2022 até 31/05/2023. Contratada: TECNOGERA Locação e 
Transformação de Energia S/A CNPJ 08.100.057/0001-74.

COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO - 
CEPE

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO Nº 033/2022
PARCEIRA: POÇO CULTURAL – ATELIER JOBSON 
FIGUEIREDO ALVES – EIRELI ME. 

CNPJ/MF: 24.277.410/0001-42.
OBJETO: Formalização de parceria visando à publicação de livros, 
incluindo exposição e catálogo.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016 c/c o Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CEPE c/c o 
Código Civil Brasileiro.
PRAZO: 05 anos.
VALOR: Este contrato não envolve a transferência de recursos 
fi nanceiros por quaisquer das partes.
DATA: 29.09.22.

LUIZ RICARDO LEITE DE CASTRO LEITÃO
Diretor-Presidente

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

 EXTRATOS DE CONTRATOS - Processo Licitatório 
CEHAB Nº 076/2022; Contrato Nº 095/2022; Contratada: 
TREZ PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA LTDA-CNPJ/MF Nº 
41.200.286/0001-36; Objeto: Execução de obras de pavimentação 
em paralelepípedos em diversas ruas no Município de Itambé, no 
Estado de Pernambuco; Prazo: A vigência do contrato é de 05 
(cinco) meses, inicialmente, e o prazo para execução dos 
serviços é de 03 (três) meses, contados a partir da emissão 
da OS, conforme cronograma previsto no Edital, podendo ser 
alterado, desde que ocorra alguma das hipóteses previstas na Lei 
nº 13.303/16, fi cando, desde logo, vedada a celebração de aditivos 
decorrentes de eventos supervenientes alocados na matriz de 
riscos, como de responsabilidade exclusiva da contratada; Valor: 
R$ 2.034.420,56 (dois milhões, trinta e quatro mil, quatrocentos 
e vinte reais, cinquenta e seis centavos); Natureza da despesa: 
4.4.90; Fonte: 0101000000; data da assinatura: 03 de outubro 
de 2022- Processo Licitatório CEHAB Nº 071/2022; Contrato Nº 
096/2022; Contratada: CONSÓRCIO URB PAUDALHO- CNPJ/
MF Nº 47.142.017/0001-47, constituído pelas empresas TREZ 
PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.- CNPJ/MF Nº 
41.200.286/0001-36, e a CONSTRUTORA IPOGIL EIRELI ME- 
CNPJ/MF Nº 22.931.084/0001-10; Objeto: Construção de um 
calçadão na entrada do Município de Camutanga, no Estado 
de Pernambuco; Prazo: 03 (três) meses, inicialmente, e o prazo 
para execução dos serviços é de 01 (um) mês), contados a partir 
da emissão da OS, conforme cronograma previsto no Edital, 
podendo ser alterado, desde que ocorra alguma das hipóteses 
previstas na Lei Nº 13.303/16, fi cando, desde logo, vedada a 
celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes 
alocados na matriz de riscos, como de responsabilidade exclusiva 
da contratada; Valor: R$ 806.612,30 (oitocentos e seis mil 
seiscentos e doze reais e trinta centavos); Natureza da Despesa: 
4.4.90.51; Fonte: 0101000000; Data da assinatura: 04 de outubro 
de 2022. – EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS – Processo 
Licitatório CEHAB Nº 026/2022; Contratada: CONSÓRCIO 
URB FEIRA NOVA CNPJ/MF Nº 46.944.814/0001-85, constituído 
pelas empresas TREZ PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ/MF Nº 41.200.286/0001-36, e a CONSTRUTORA IPOGIL 
EIRELI ME CNPJ/MF Nº 22.931.084/0001-10; 1º Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 043/2022; Objeto: Acréscimo contratual de 2,9200% 
sobre o valor pactuado, correspondente ao montante de R$ 
55.376,49 (cinquenta e cinco mil trezentos e setenta seis reais, 
quarenta e nove centavos); Data da assinatura: 03 de outubro 
de 2022. - Processo Licitatório Nº 005/2020; Contratada: 
CONSÓRCIO ASTEP/ENTEL- CNPJ/MF N° 10.778.470/0001-34; 
3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 020/2020; Objeto: acréscimo de 
24,73% ao valor originalmente do contrato, equivalente ao valor 
de R$ 364.183,33 (trezentos e sessenta e quatro mil, cento e 
oitenta e três reais e trinta e três centavos); Data da assinatura: 
30 de setembro de 2022. BRUNO DE MORAES LISBÔA- Diretor 
Presidente.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

Aviso de Adiamento: LICITAÇÃO.COMPESA 359/2022 CPL 
PROCESSO Nº 0769/2022 - 1ª ETAPA DO SES FERNANDO 
DE NORONHA - ETE BOLDRÓ, COLETOR TRONCO E 
LABORATÓRIO. Abertura: 14/12/2022 às 10:00h. Disputa: 
14/12/2022 às 15:00h. Edital disponível 05/10/2022. Sheyla 
Cristine de Lima Costa - Presidente da CPL. Aviso de 
Licitação: LICITAÇÃO.COMPESA 372/2022 CSL PROCESSO 
Nº 0794/2022 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA PARA TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS. 
Abertura: 14/10/2022 às 09:00h. Disputa: 14/10/2022 às 10:00h. 
Edital disponível 05/10/2022. Ana Carolina Andrade de Santana 
– Agente de Licitação. Regrada pela Lei nº 13.303/2016. 
Informações: Av. Dr. Jayme da Fonte, s/nº - 1º andar - Sto Amaro 
- Recife/PE - CEP: 50.040-905, das 13h às 16h, Fone: 081-
3412.9051 ou através do site www.compesa.com.br

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO E APLICAÇÃO 
DE PENALIDADE (PAAP) SEI 0060500372.000124/2022-71. 
DECIDIMOS pela imputação à AQUACON CONSULTORIA E 
PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA – CNPJ N° 11.699.534/0001-
74, as penalidades de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E DE IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A COMPESA PELO PRAZO DE 02 (DOIS) 
ANOS, bem como pela aplicação de MULTA no valor de R$ 
26.709,51 por descumprimento das cláusulas contratuais relativas 
ao contrato CT.OS.21.5.417. Flávio Guimarães Figueiredo Lima - 
Diretor Técnico e de Engenharia. 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO SUAPE - COMPLEXO 
INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR 

ERALDO GUEIROS
JULGAMENTO DE RECURSO - DECISÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO No 028/2022/CP- PROCESSO Nº 028/2022/CP
OBJETO/NATUREZA: SERVIÇO. DESCRIÇÃO: 
CONTRATAÇÃO DE ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA 
PARA ATENDIMENTO AOS PROCESSOS DE CERTIFICAÇÃO 
ISO 14001:2015 - GESTÃO AMBIENTAL, ISO 45001:2018 - 
GESTÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL, E A 
ISO 37301:2021 GESTÃO DE COMPLIANCE. A Comissão de 
Pregão/CP cientifi ca a todos os interessados e para todos os fi ns e 
efeitos legais que procedeu ao julgamento do Recurso interposto 
pela QMS DO BRASIL SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO LTDA 
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